
 

PROJETO DE LEI N.° 034/2026 
 

 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CRIS-
SIUMAL A CONCEDER CESSÃO DE 

USO DO LOTE URBANO Nº 02 A DA 
QUADRA Nº 217, E INSTITUI CLÁU-

SULA DE REVOGAÇÃO EM CASO DE 
NÃO CUMPRIMENTO DO OBJETO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

MARCO AURELIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiu-

mal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Município de Crissiumal-RS autorizado a 

conceder, de acordo com a Lei Municipal N.º 1.243/94, Artigo 4º, Inciso 

II, item 1 e Artigo 5º, Parágrafo 2º, a cessão de uso, pelo período de 10 

anos, do lote urbano N.º 02, da quadra N.º 217 (duzentos e dezessete) 

medindo 2.430,00 m² (Um mil e quatrocentos e trinta metros quadrados), 

situado à Rua Pedro Aloisio Leichtweis, de propriedade do município de 

Crissiumal RS,  a empresa MÓVEIS FAMILIA (54.397.469 MATHEUS 

WAGNER ALVES ESTREICH), inscrita no CNPJ N.º 54.397.469/0001-35, 

situada neste município, para construção/instalação de uma nova unidade 

produtiva ou ampliação da já existente, tendo como atividade principal o 

segmento da fabricação de Móveis de Madeira.  



 
 

Art. 2º - A cessão de uso que trata o artigo anterior des-

tina-se exclusivamente às instalações da empresa beneficiada, revertendo 

automaticamente à municipalidade à área e bens cedidos da empresa se 

extinguir ou paralisar as suas atividades em Crissiumal, em qualquer épo-

ca ou quando não verificado o cumprimento das metas mínimas estabele-

cidas em Termo de Compromisso a ser firmado entre o Município de Cris-

siumal e o Cessionário.  

 

Art. 3º - Após o período de 10 (dez) anos, se cumpridas 

às metas de manutenção da Cessão de Uso, ficará o Município autorizado 

a fornecer a Escritura Definitiva do lote ao Cessionário. 

 

Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRIS-

SIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 11 dias do mês de fevereiro 

de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 



 

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 034/2026 
 
Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores(as), 

 

 

O Projeto de Lei que ora apresentamos para apreciação 

de Vossas Senhorias visa obter a necessária autorização para que o Muni-

cípio de Crissiumal proceda à Cessão de Uso de imóvel público em fa-

vor da empresa MÓVEIS FAMÍLIA (MATHEUS WAGNER ALVES ES-

TREICH), visando a instalação e ampliação de sua unidade produtiva. 

A presente iniciativa fundamenta-se na necessidade con-

tínua de promover o desenvolvimento econômico local, gerar empregos e 

aumentar a arrecadação municipal através do fortalecimento do setor in-

dustrial, especificamente no segmento moveleiro, que possui forte poten-

cial de valor agregado. 

A concessão do Lote Urbano nº 02 A da Quadra nº 217, 

com área de 2.430,00 m², permitirá que a empresa consolide suas opera-

ções em nosso município, garantindo a permanência de talentos locais e a 

dinamização da economia regional. Vale ressaltar que o projeto prevê 

cláusulas rigorosas de reversão: caso o objeto da cessão não seja cumpri-

do ou as atividades sejam paralisadas, o imóvel retornará automatica-

mente ao patrimônio público, assegurando a proteção do interesse social. 

Para subsidiar a análise deste projeto, informamos que 

constam como partes integrantes desta proposição 03 (três) anexos 

fundamentais: 



 
1. Comprovante de Inscrição e Situação Cadas-

tral (CNPJ): Documentação da empresa beneficiada, atestando sua regu-

laridade e constituição jurídica. 

2. Mapa do Lote: Descritivo detalhado da área de 

2.430,00 m² situada à Rua Pedro Aloisio Leichtweis, objeto da cessão. 

3. Ata do Conselho Municipal de Desenvolvimen-

to Econômico (Ata 01/2026): Documento datado de 10 de fevereiro 

de 2026, que registra o parecer favorável do conselho, comprovando que 

a medida foi discutida e aprovada tecnicamente por órgãos competentes 

de fomento ao desenvolvimento. 

Pela relevância da matéria e pelo impacto positivo espe-

rado na geração de renda para as famílias crissiumalenses, contamos com 

o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Crissiumal - RS 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.397.469/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/03/2024

 
NOME EMPRESARIAL
54.397.469 MATHEUS WAGNER ALVES ESTREICH

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV PALMEIRAS DAS MISSOES

NÚMERO
3540

COMPLEMENTO
********

 
CEP
98.640-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CRISSIUMAL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MM8923620@GMAIL.COM

TELEFONE
(55) 9132-4245

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/03/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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